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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para regulamentação, 
fiscalização e descarte adequado de 
resíduos de carvão utilizados em 
churrasqueiras no Parque Ecológico.   
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
regulamentação, fiscalização e descarte adequado de resíduos de carvão utilizados 
em churrasqueiras no Parque Ecológico. Solicito, após leitura em Plenário, que se 
oficie à autoridade competente. 
 
Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O Parque Ecológico é um dos principais espaços de lazer, convivência e 
contato com a natureza do município de Indaiatuba, sendo amplamente utilizado 
pela população, especialmente aos finais de semana, para piqueniques, 
encontros familiares e confraternizações. 

 
Entretanto, chegaram até este gabinete fotos e vídeos demonstrando 

situações preocupantes envolvendo o uso inadequado de churrasqueiras 
portáteis em áreas verdes do parque, principalmente nas proximidades da região 
da Figueira, local bastante frequentado pela população. 

 
Segundo os relatos recebidos, após a utilização das churrasqueiras, muitas 

pessoas acabam descartando restos de carvão diretamente sobre o gramado, 
prática que já ocasionou princípios de incêndio e danos à vegetação do local, 
gerando riscos ambientais e à segurança dos frequentadores. 

 
Diante disso, torna-se necessária a realização de estudos visando à 

regulamentação e intensificação da fiscalização do uso de churrasqueiras nas 
dependências do Parque Ecológico, buscando preservar as áreas verdes e evitar 
ocorrências semelhantes. 

 
Além disso, sugere-se que seja analisada a possibilidade de implantação 

de um local apropriado para descarte de resíduos de carvão, permitindo que os 
frequentadores realizem o descarte correto e seguro após a utilização das 
churrasqueiras. 
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A iniciativa contribuirá para: 
 

• preservação ambiental do parque; 

• prevenção de incêndios e danos ao gramado; 

• maior organização e segurança no uso do espaço público; 

• conscientização ambiental da população. 
 
Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que realize estudos 

visando à regulamentação e fiscalização do uso de churrasqueiras no Parque 
Ecológico, bem como avalie a implantação de locais apropriados para descarte 
de resíduos de carvão, garantindo mais segurança, preservação ambiental e 
organização do espaço público.       
 

 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

 
 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2026. 

 

 


